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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
PROCESSO ADMtN|STRÂT|VO No 005/2024

D|SPENSA DE LIC|TAçÃO Nô 004/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO5/2024§EAD

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM L.ADO O
MUNICíPIO DE GARANHUNS E DO
OUTRO A EMPRESA C.F. PINTO. LTOA

,COMO MELHOR ABAIXO SE
DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Avenida Santo Antônio n' 126, Centro,
Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato
representada pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy,
residente e domiciliado na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, n" 71 , BairÍo: Boa Vista
- Garanhuns/PE, CEP:55292-370, inscrito sob o CPF no 345.740.184-53, RG no 2.'177.624
SSP/PE, e de outro lado, a empresa C,F. PINTO - LTDA estabelecida à Avenida Simoa Gomes,
no 1.500 - Heliópolis - Garanhuns/PE, CEP 55295-480, inscrito(a) no CNPJ sob o no
11 ,844.020/0001-65, neste ato represêntada pelo(a) S(a) Cladêmilson Fêrrêira
Pinto,bÍasileiÍo, inscrito(a) no CPF: 027.412.034-82 sob o no e RG no 4.238.241 SSP/PE
conforme atos constitutivos da empresa e em observância às disposiçôes da Lei Federal no
14.133121, dê 01 de abril de 2021, Decreto Municipal no 049, dê 04 de setembro de 2023,
Decreto Municipal n" 050, de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal n' 39'18/2013, Lei
Municipal 387812013 e demais legislação aplicável, resolvem celêbrâr o prêsente Termo de
Contrato, decorrente de Píocesso Administrativo 05/2024-SEAD, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente jnstrumento é a ContÍatação de empresa para o fornecimênto
dâ kits d€ tinta para improssoras, conÍome condiçõ€s, quantidades, exigências e
êstimatiyas, êstabelecidas neste instrumênto.

1.2. O contratado, registrado no CNAE 47.51-241, fica obrigado a fomecer os itens da
tabela abaixo. na Íorma estabelecida nesle termo:

trEM DESCRTçÃO OO PRODUÍO

01 Kit de tinta para impressora epson 544
kit,original, quantidade dê tinta: preto, cianor
magenta e amarelo 70ml cada

TOÍALGLOBAL Rtí6.716,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentêmente dê transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

2.1. O pÍazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da

QTD

u
VALOR

UNlTÁRro
R$í99.00

VALOR
TOTAL

R$í6.716.00
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" 14.133, de 2021

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de teÍmo
aditivo, quando o ob.ieto não Íor concluído no período Íirmado âcima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpâ do contratado, previstas neste inslrumento.

3. cúusuLA TERCE|RA - DA ExEcuçÂo

3,1 Os serviços dos quais tÍatam o subitem 1.2 deste contrato, consistirão no
desenvolvimento das seguintes atividades:

3.2 Fornecimento de kits de tintas para impressoras.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

1.1. Nâo será admiüda a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINÍA - PREçO

5,1. O valor total da contrâtação é de R$ 16,71ô,00 (Dezesseis mil, setecêntos ê
dezessêis rêais)

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes dâ êxêcução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminislração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimênto integral do objeto da contÍatação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de ÍoÍma que os pagamêntos devidos ao
contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.í. O pagamento seÍá efetuado de forma parcelada, no prazo de 30 (trinta) dias após a
rcalizaçáo do serviço, cujo pagamento se dará mediante a apresentaÉo da respectiva
nota fiscal/Íatura devidamente atestada pela secretaria solicitante e com recibo anexo;

+++

!E-I

6.1.1

ô.t.2.

6.1.3.

6.í.4.

6.í.5.

A Nota Fiscal/Fâtura da Contratada lem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documêntos de habilitação da licitação, sob pêna de não seí
processada e não paga.

Constatandc.se qualquer incorreÉo nâ Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do
item acima fluirá a partiÍ da respectiva regularização;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscâ|, o númêro e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bâncária;

A Contratante náo efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de cobÍançâ
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de Tactori ng" :

As despesas bancárias deconenles dê transÍerência de valores paía oulras praçâs
serão de responsabilidade da Contratada.
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6.2. DA RETENÇÃO DE IRRF
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Serão retidos na fonte os lmposlos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as
alíquotas estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme
estipulado na lnstrução Normativa RFB n" 1.2U12012 e no Decreto Municlpal no 030/2023, ou
êm outro normativo que possa substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo
destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma
declaração, quando aplicável, paÍa comprovar a não retenÉo do imposto, nos lermos do Anexo
ll do Decreto Municipal.

6.3. DO PAGAMENTO PENDENTE
ctRcuNsÍÂNcrA

POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA

Em caso dê equívoco no documênto dê cobrança ou em situaçóês que impossibilitem a
liquidação da despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tomê as medidas
necessárias para coíreção. Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONIRATANTE.

6.4. DA RETENçÂO DE ISSQN PELO MUNICÍPIO

O município rcalizatá a retenção na fonte do lmposto Sobre Serviço de QualqueÍ Natureza
(ISSON) na alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços
forem execulados e a PreÍeitura Municipal de Garanhuns/PE Íor a substituta tribulária, de
acordo com a legislaÉo vigente.

6.5. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA,

A Contratada, quando oplante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamênto dos
serviços declaração formal inÍormando o seu enquadramento nas labelas constanles do Anexo I

ao V da Lei Complêmentar n'. 12312006 e destâcar no corpo da Nota Fiscal o pêÍcentual dâ
alíquota do ISS conespondente.

6.6. ALÍQUOTA OO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP

Na eventualidadê de â Microempresa (ME) ou Empresa dê Pêquêno Portê (EPP) não informar a
alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota dê 5% (cinco por cento) do lSS, quando
devido ao MunicÍpio de Garanhuns, conforme disposto na Lei 12312006 e na lei 4325/2016.

6.7. DA RETENçÂO DE INSS

Deverão ser observados o disposto na lN RFB No 21'!.012022 dispõe sobre normas gerais de
tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência
Social e das clntribuiçôes devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e'122.

7. CúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamenlo eslimado, em 2610812024.

7.2. Após o interrêgno de um âno, e independentemente de pedido dô contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
êxclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidad€.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlêÍegno mínimo de um ano seÍá contado
a partir dos eÍeitos financeiros do úftimo reaiuste.

7.1. Nas afêriçõês finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste sêrá(âo), obrigatoriamente,
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o(s) deÍinitivo(s)

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pâÍa reajustamento vênha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaÇáo então em vigor.

7.6. Na ausência de pÍevisáo legal quanto ao índice substituto, as partes elêgerão novo
índice oÍicial, parâ rêajustamento do prêço do valor rêmanescente, por melo de termo âditivo.

7 ,7. O reâjuste será realizado por termo aditivo

E. CúUSULA OITAVA. OBRIGAçÔES OO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõês assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos,

b) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênciai
c) NotiÍicar o ContÍatado, por escrito, sobre vícios, defêitos ou inconeçÕes veriÍicadas no

objeto fomêcido, para que seja por êlê substituído, reparado ou conigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e ÍiscalizaÍ a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaÇões pelo
ContÍatado;

e) Comunicâr a empresâ para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontÍoversa
dã execução do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objêlo, quanto à dimensão, qualidade e quantidadê,
conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

fl Aplicar ao Contratado as sanções previslas na leie neste Contralo;
g) Cientificar o órgão de representaçáo iudicial do Município de Garanhuns parâ âdoçáo

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
h) Explicitamente êmitir decisão sobre lodas as solicitaçôes e reclamaçõês relacionadas à

execuÉo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente
imperlinentes, merâmente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa êxecução do
ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 10(dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, âdmitida a pronogação motivada. Por iguâl pêríodo.

j) Responder eventuais pedidos de reslabelecimenlo do equilíbÍio
econômico-Íinanceiro Íeitos pelo contratado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias.

k) NotiÍlcar os emitentes das garântiâs quanlo ao início de processo administralivo para
apuração de descumprimento de cláusulas conlratuais.

l) Comunicar o Contratado na hipótese dê posterior alteração do projeto pêlo Contratante,
no caso do art. 93, §2", da Lei nô 14.'133, de 2021.

m) A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo
Contratado com terc€iros. ainda que vinculados à execução do contrato, bêm como por
qualquer dano causado a terceiÍos em deconência de ato do Contratado, de seus
êmpregados, pÍeposlos ou subordinados.

n) Paralisar e/ou suspender a qualquerlempo o serviço, de forma parcial e/ou total, sempre
que houver descumprimento das normas pre€stabelecidas neste Têrmo de Referência,
instrumento convocatório e contralual:

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAçÕES DO CONTRÂTAOO

â) Cumprir com as normas previstas nestê Termo de Referência, bem como no
instrumênlo convocatório e contratual;

b) Manter durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçôês de habilitaçáô e qualiÍicâção exigidas neste Têrmo de
Referência. bem como no lnslrumenlo convocatóío e sôus anexos;

ttts
-t
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c) Assumir a responsabilidade o.r9ât#§"U[i""rgos e obrigaçoes trabalhistas, vez que
seus empregados náo manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE;

d) Assumir, âinda, a responsabilidade pêlos êncargos Íiscais e comerciais resultântes da
execução do Contratoi

e) Arcar com despesa decorrente de qualquêr infraÉo, seja qual for, quando praticada por
seus empregados na execução dos seÍviços contrâtâdos.

í0. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratuâl da execução

11. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lêi, o licitante que, com dolo ou culpâ

11,2. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não enlregar qualquer
documento que lenha sido solicitado pelo/a pregoeiÍo/a duÍante o certame;

1Í.3. Salvo em decorÍência de fato superveniente devidamente lustiÍcado, náo mantivêr a
proposla em especial quando:

não enviar a proposta adequâda ao último lance oÍertado ou após a negociaçãol
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encgfiada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostÍa;
apresentar proposüa ou amoslra em des€cordo com as êspecilicaçÔes do editall

11.4. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documenlação exigida para a contrataÉo,
quândo convocado dentro do prazo de validade de suâ proposta;

'tí.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitiar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

'11,7. Frâudar a licitagão

íí.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalurêza, em especial
quando:

a) agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei:
b) induzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) apÍesentar amostra falsificada ou deteÍiorada;

11,9. PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitaÇão

íí.í0. PÍaticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei n." 12.846, de 2013

í1.11. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, gaÍantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes ê/ou adiudicatáíos as seguintes sançóes, sem Preiuízo das
responsabilidades civil e criminal:

l. adveÍlência;
ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar e
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou conlíatar, enquanlo perdurarem os motivos

+++
.-'i-, -"
ÜE

a
b
c
d
e
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determinanles da puniçáo ou ate queG$Ilo*Sorio" sua reabilitação perantê a própria
autoridade quê aplicou a penalidade.

í1.í2. Na aplicaçáo das sançõês serão considerados

l. a natureza e a gravidade da inírâção cometidâ.
ll. âs peculiaridades do caso mncrêto
lll. as ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela pÍovierem pâÍa a Administração Pública
V. a implantação ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e
oriêntaçôês dos órgãos dê controle.

1í.13. A multa será recolhida em pêrcêntual de 0,5o/o a 30% incidsnte sobre o vâlor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação
oÍicial, proporcional à infração, nos seguintes termos:

a) Para as infraçóes pÍevistas nos itens 11.2, í1.3 e 11.4, a multia será de 3o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.
b) Para as infraçÕes previstas nos itens 'í1.6, 1'1.7,11.a,11.9 e 11.10, a multa será de 5%
a 30% do valoí do contrato licitado.

11.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e dedaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulâtivamentê ou não, à
pênalidade de multa.

11.í5. Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do inteÍessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

íí.16. A sanção de impêdimento d6 licitar e conlÍatar será aplicadâ âo responsável em
decorência das infrações administrativas relâcionadas nos itens 't1.2, 11.3 e'11.4, quando nâo
se justiÍicar â imposição de penalidade mais grave, e impedirá o Íesponsável de licitar e
contratar no âmbito da AdministraÉo Públic€ direta e indireta do ente Íederativo a qual
pertencer o óÍgão ou entidade, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos.

11.17. Podeá seÍ aplicâda ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paÍa licitar
ou contratar, êm decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11.6, 11.7 , 11.8, 11.9 e
11.10, bem mmo pelas infraçôes âdministrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais gravê que a sanÉo de impedimenlo de licitar e
contratar, cuja duração observaÍá o prazo pÍevistô no art. 156, §5o, da Lei n.' '14.133/2021.

íí.lE A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento êquivalente no prazo êstabelecido pela Administrâção, caracterizará o
descumprimento total da obrigaÉo assumida e o suieitaÍá às penalidades e à imediatâ perda
da garantia de proposta em Íavor do órgâo ou entidade promotora da licitação.

íí.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes dê impedimento de licitar e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstâncias conhecidos ê intimará o licitante ou o
ad.iudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apÍesenlar defesa escrita e esp€ciÍicar as provas que prelenda Produzir.

íí.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançÔes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proÍeÍido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no
pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
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11,21, CabeÍá a apresentâção de pedido de reconsideÍação da aplicaÉo da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis. contado
dâ data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

'11.22. O recurso e o pedido de reconsideraÉo teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisáo
reconidâ ãté que sobrevenhã decisáo final da autoíidadê competentê.

11.23 A aplicaÉo das sanções pÍevistas neste edital nâo exclui, em hiÉtese alguma, a
obrigação de reparaÉo intêgral dos dânos causados.

12. CúUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contralo será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulâdô para tanto.

12.2. Se as obÍigaÇões não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciâ ficará
prorÍogada até a conclusão do objeto, caso em que deveÍá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contÍato.

12,3. Quando a não conclusão do contrato referida no item antêrior decorrer de culpa do
contÍatado:

a) ficaÍá ele constituído em mora, sendo-lhe apliciiveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas êm lei para a continuidade da execução contratual.

14, cúUSULA DÉCIMA QUARTA - OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. As despesas dêcorrentês da presente contratação coneÍáo à cônta dê recursos
específicos consignados no Orçamento GeÍal deste Município deste exercício, na dotaçáo
abeixo discriminada:

uraao 1000 - Secretana de AdministraÇâo
Unldade
OíÇâmeôtánã

1001 - S€cretana de Administraçáo

FunÇão 04 - Adm,nistíecão
SubtunÇáo 122 - Adminislrâcão Gerâl
Proqrama 401 - ADoio aerencial e tecnolóqico paía a promoÇâo do modelo do qêstáo

Açao 2.2001 - Gestão ê tnenulênçáo das aüvidades da sêqetaíia de administÍação e suâs
suMivisôes

Oesoesa 101

Élêmênlo 3.3.90.39 - Outros Serviços de Têrceiros - Pessoá Jurldicê
Recurso 1.501.0000 Recurso Pópno

13.2. A dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respecliva e liboraÉo dos cráJitos coÍrespondentes, mediante
apostilamento.

í5. CLAUSULA DÉCrUa QUtXra - DA FTSCALTZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

í5.1. A fiscalização do contÍato ficâÍá a cargo do servidoÍ(a) Paula Ramos de Almeida,
mat.22.390, designado formalmente, alravés de ponaÍia 2181?024 - GP, sendo o servidor
responsável que deverá Íesponder pelas attibuiçoes inerentes âo Fiscal do Contrato, nos

,(. ++
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termos do Art. 23 da Lêi Municipat no 5.1 8âãâ"8y§
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15.2 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Marcelo AlexandÍe de Barros, mat. 5783
designado formalmente, atÍavés de pol.atia 69712024 - Ge sendo o servidor responsável que
deveé responder pelas atribuições inerentes ao Fiscâl do Contrato, nos termos do Art. 23 da
Lei Municipal no 5.183 de 2023.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA _ OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

16.í. As paítes dêverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contralo
administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da Proposta no
procedimento de contrâtação, independentemente dê declaraÉo ou de âceitaÉo expressa.

'16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que iustiÍicaÍam
seu acêsso ê de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art.60 da LGPD.

í6.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
peÍmitidas em Lei.

16.4. A AdministraÉo deverá seÍ informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os
contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

'16.5. Têrminado o tratamGnto dos dados nos teÍmos do art. í5 dâ LGPO, é dever do
mntratado eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver nêcessidade de guarda dê documentâçào para fins de comprovação do
cumprimênto de obrigaÇões legâis ou contratuais e somenle enquânto não prescrilas essâs
obÍigaçóes.

16.6. É dever do contratado orienlar e trêinar seus empregadôs sobrê os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes dâ LGPD.

í6.7. O Contratado deverá exigir de subopeÍadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmenle responsável por garantir sua
observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente evenluais pedidos de comprovação ,ormulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proÍrogável
jusliÍicâdamentê, quaisqusÍ informações acerca dos dãdos pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.í0. Bancos de dados formados a partf de contratos ãdministralivos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mãntidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos Íealizados (LGPO, art. 37), com
cada acêsso, data, horário ê registÍo da Íinalidadê, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em ÍoÍmato interopêrável, a
Íim de garantir a reulilização dêsses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

16.í1. O conlrato está suieito a ser alterado nos procedimentos peÍtinentês ao tratamento de
dados pessoais, quândo indicado pela autoridade competentê, em esPecial a ANPD por meio
de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na foÍma da LGPO.
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to.'t2. os contratos e convênios o" 8âE"tlâT"uts s '1' do aÍt. 26 dâ LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

17. cúU§ULA DÉcIMA SÉTIMA - ALTERÂçÔES

17.1, Eventuais alterações contrâtuais Íeger-sê-áo pêla disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

17,3. As altêrações contratuais deverão ssr promovidas mediante celêbíaÉo de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação dâ consulloria jurídica do conlratante, salvo nos casos de
jusüficada necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formalizaçáo do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 'l (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de ?o21).

17.4. RegistÍos que não caraclerizam alteração do conlrato podem ser realizâdos por simples
aposiila, dispensada a calebraÉo de termo aditivo, nâ Íorma do arl. 136 da Lei no 14.133, de
2021 .

1E. cúUSULA DÉcIMA oITAVA . REEQUILIBRIO ECONôMICO+INANCEIRO

18.1. O presente contrato poderá seÍ alterado, com vistas ao restabêlêcimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro inicial, nâs hipótesês previstas no art. 124 da Lei no 14.í33, de 1o de abril
de 2021, que venham a afetar os encargos do contÍatado ou âs condiçôes dê êxecução do
ob.ieto contratual.

18.2. As partes reconhecem o direito ao reequilibrio econômico-Íinanceiro do contralo quando,
por fato supervenientê ê imprevisível, ou previsivel porém de consequências incalculáveis,
houvêr altêÍaçáo substancial das condiçÕes inicialmente pactuadas, que cause oneÍosidade
excessiva ao contratado.

18.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrâto, dentre outrâs

a) Caso fortuito ou forÇa maior devidamente comprovadosl
b) Fato do principe, quando a decisâo administrativa âfetar diretamente o contralo;
c) lnterferências imprêvistâs que dificultem a execução do contrato;

d) MudanÇa de legislaçáo, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao obieto do
conlrato, após a dala de sua assinaturâ:

e) Oscilações extraordinárias de preços de materiaiS ou insumos indispensáveis para a

execuçáo do objêto conlratual.

18.1. Parc requerêr o ÍeequilÍbÍio econômiccÍinanceiro, o contratado deverá apresenlar
solicitaçáo Íormal à AdministraÉo, devidâmentê iustificada e acompanhada da documentação
comprobatória pertinente.

18.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, pronogável por igual periodo mediante
justiÍcativa, paÍa analisar o pleito e emitir decisáo fundâmentada.

18.6, Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a AdministraÉo promoverá as
medidas necêssárias paÍa recompor as condiçóes originais do contrato, podendo, a seu critério,
pÍoceder ao aditamento contratual.

'18,7. Não será concedido reequilíbrio econômico-ÍinanceiÍo em razào de má gestáo
administrâtivâ ou Íinancêira do contratado, nem por sua êxclusivâ rêsponsabilidade.

?++{n-
-t

Página 9 de 10

)

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241104012004.pdf

assinado por: idU
ser 390                     



UUNICiPIO DE

8àEtftBE OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 14.í33, de 202í, e demais normas federais e municipais aplicáveis e,

subsidiariamente, sêgundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Oefesa do Consumidor - e normas e pÍincípios gerais dos contratos.

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAçÁO

20.1. lncumbirá âo contraüante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContÍâtaçôes Públicas (PNCP), na fol.mâ prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no Íesp€ctivo sÍtio oficial na lntemêt, em atenÉo ao art. 9l , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e
ao arl. 8o, §2", da Lei n. 12.527, de2011 e Lei Municipal 3918/2013.

21. CúUSULA VIGÉ§IMA - FORO

21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer outro
por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou açôes, porventura,
oriundas do presente contrato,confoÍme aí. 92, §'1", da Lei no '14-133121-

Garanhuns, 25 de outubro de 2024

CONÍRATANTE:

ANTONIO ACACIO 
^s'i'ado 

de íoÍmà digfàl
por A\ÍTONIO ACACIO OE

GODOY:J45/4018a53
GODOY:3457401 845 óàdoÍ 7024 toje
3 11:37O9{t'00'

MUNrcÍPIO DE GARANHUNS
CNPJ: Ií.303.906/00001-00

ANTÔNIO ACÂCIO SANTANA DE GODOY
CPF:345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADi'INISTRAçÃO

CONTRÂTAOA:

+i+
*EL
-Y

c F PrNro âüffi,""::,$ffi"
LTDA:l 1811402 LÍDA:1 r s44o2oomr 6s

Dâdosi 2024.10.290000165 ,, z+,ro or oo

C.F. PINTO - LTDA
CNPJ N. 11.844.020/0001-6s

CLADEi'ILSON FERREIRA PINTO
cPF 027.412.03/,-82
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